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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL
Rua Dr. Hélio Gaivão - 122, Centro

CNPJ 08.168.775/0001-82
CEP 59.178-000 - Tibau do Sul/RN

LEI COMPlEM~NTAR N° 005, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.

Dispõe sobre o Código Tributário Munici·
pai e dá outras providências

o PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL - ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei Complementar:

TíTULO I
Parte Geral

CAPíTULO I
Das legislações Preliminares

Art.1.0 Este Código estabelece o Sistema Tributário Municipal.

Art.2.0 O Sistema Tributário Municipal é subordinado:

I - à Constituição Federal;
II - ao Código Tributário Nacional;
111- às Leis Complementares.

CAPíTULO II
Das Normas Gerais

SEÇÃO I
Da legislação Tributária

Art. 3.° A Legislação Tributária Municipal compreende as Leis, os Decretos e as
normas complementares que versem, no todo ou em parte sobre tributos de com
petência municipal.

Parágrafo único. São normas complementares das Leis ou dos Decretos:

I - as portarias, as instruções, ordens de serviços e outros atas normativos expedi
dos palas autoridades administrativas;
II - as decisões dos órgãos competentes das instâncias administrativas;



Art.4.0 São tributos de competência do Município de Tibau do Sul:

I - imposto sobre:

a) a propriedade predial e territorial urbana;
b) a transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso de bens imóveis, por
natureza ou acessão física, ~ de direito reais sobre imóveis, exceto os de garantia,
bem como cessão de direito a sua aquisição;
c) os serviços de qualquer natureza, não compreendidos na competência tributária
dos Estados e do Distrito Federal.

II - taxas, em razão do poder de polícia e pela utilização, efetiva ou potencial, de ser
viços públicos específicos prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

III - contribuição de iluminação e de melhoria, decorrente de obras públicas.

SEÇAO II
Da Vigência da Lei Tributária

Art.5.0 A Lei Fiscal do Município entrará em vigor na data de sua publicação, salvo
disposições que criem ou majorem tributos, que entrarão em vigor a partir de 10 de
janeiro do ano seguinte.

SEÇÃO III
Do Recolhimento dos Tributos

-_e
Art. 6.° o recolhimento dos tributos íar-se-á na forma e nos prazos estabelecidos
em Decreto do Poder Executivo.

Art. 7.° Aos tributos municipais, quando não recolhidos nos prazos previstos, aplica
se, quando for o caso:

I - multa de mora;
II - juros de mora;
III - atualização monetária;
IV - multa por infração.

§ 1.° A multa de mora, calculada sobre o valor do crédito atualizado monetariamente,
é de cento e sessenta milésimo percentuais (0,167%) por dia de atraso, contado a
partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento, limitada a quinze por cento
ri r:01 ), U 10 •



§ 30. A atualização monetária é calculada na forma que dispõe a legislação aplicável
à espécie e se integra ao tributo para todos os efeitos legais.

§ 4.0 A multa por infração é aplicada quando for apurada açáo ou omissão, que im
porte em inobservância às disposições da Legislação Tributária.

§ 5.0 A multa de mora, atualização monetária e juros de mora são exigidos indepen
dente de procedimento fiscal.

§ 6.0 O Poder Executivo pode reduzir em até noventa por cento (90%) os acréscimos
da multa de mora, juros de mora e multa por infração, na forma que dispuser o re-
gulamento.

• Art. 8.° O recolhimento dos tributos poderá ser feito através de entidades públicas e
privadas, devidamente autorizadas pelo Secretário Municipal de Tributação.

Art. 9.° A Fazenda Municipal pode conceder parcelamento de crédito tributário re
querido em qualquer fase de cobrança, na forma que dispuser o regulamento.

SEÇÁOIV
Da Restituição

Art. 10. O sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à res
tituição total ou parcial do tributo, seja qual for a modalidade do seu pagamento, nos
seguintes casos:
I - cobrança ou pagamento espontâneo de tributo indevido ou maior que o devido em
face de legislação tributária aplicável, ou da natureza ou circunstâncias materiais do
fato gerador efetivamente ocorrido.

II - erro na identificação do sujeito passivo, na determinação da alíquota aplicável, no
cálculo do montante do débito ou na elaboração ou conferência de qualquer docu-
mento relativo ao pagamentd.

III - reforma, anulação revogação, ou rescisão de decisão condenatória.

Art. 11. A restituição total ou parcial dos tributos abrangerá também, na mesma pro
porção, os acréscimos que tiverem sido recolhidos, salvo os referentes a infrações
de caráter formal, não prejudicadas pela causa da restituição.

§ 1.° As importâncias objeto de restituição serão corrigidas monetariamente
base nos mesmos índices utilizados para os débitos fiscais.



Art. 12. As restituições dependem de requerimento ao responsável pelo julgamento
em primeira instância administrativa, que recorre de ofício das decisões que autori
zem restituição no valor superior a duzentos reais (R$ 200,00).

§ 2.0A incidência da atualização monetária observará como termo inicial, para fi
de cálculo, a data de ingresso do pedido de restituição na Secretaria Municipal
Tributação.

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo, serão anexados ao re
querimento os comprovantes do pagamento efetuado, os quais poderão ser substi
tuídos, em caso de extravio, por um dos seguintes documentos:

I - Certidão em que conste o fim a que se destina, passada a vista do documento
existente nas repartições competentes;
II - Certidão lavrada por serventuário público, em cujo cartório estiver o documento;
III - Cópia do respectivo documento devidamente autenticado.

Art. 13. Atendendo a natureza e ao montante do tributo a ser restituído, pode o Se
cretário Municipal de Tributação determinar que a restituição se processe através da
forma de compensação de crédito.

Art. 14. Quando a dívida estiver sendo paga em prestações, o deferimento do pedi
do de restituição somente desobriga o contribuinte ao pagamento das parcelas res
tantes, a partir da data da decisão definitiva na esfera administrativa.

Art. 15. O direito de pleitear restituição extingue-se após o decurso de cinco (5)
anos, contados da data do recolhimento, ou da data que se torna definitiva a decisão
judicial que tenha alterado a decisão administrativa.

SEÇÁO V
Da Compensação

Art. 16. Os Secretários Municipais de Tributação e de Administração e Finanças
podem autorizar, conjuntamente, compensação de créditos tributários com créditos
líquidos e certos do sujeito passivo contra a Fazenda Municipal resultante de preca-
tórios ou licitados.

Parágrafo único. A compensação referida no caput deste artigo que envolver cré
ditos superiores a dez mil reais (R$ 10.000,00) fica sujeita à publicação no órgão
oficial de divulgação do Município, ou similar, no prazo de quinze (15) dias de sua
celebração, sob pena de nulidade do ato que a aprovou.

SEÇÁO VI
Da Transação
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§ 4°. O disposto neste artigo não exclui a atribuição as entidades nele referidas da
condição de responsáveis pelos tributos que lhes caibam reter na fonte, e não as
dispensa da prática de atos assecuratórios do cumprimento de obrigações tributárias
por terceiros.

Art. 19. Qualquer subsidio ou isenção, redução de base de cálculo, anistia ou remis
são, relativos a impostos, taxas ou contribuição de melhoria só pode ser concedido
mediante lei especifica, que regule exclusivamente as matérias acima enumeradas
ou o correspondente tributo.

Art. 20. A concessão de qualquer dos benefícios referidos no artigo anterior fica
condicionada a requerimento do sujeito passivo e apreciação da autoridade admi
nistrativa, na forma disposta na lei especifica.

Art. 21. As isenções não abrangem as taxas e a contribuição de melhoria, salvo as
exceções legalmente previstas.

SEÇÃO VIII
Da Dívida Ativa

Art. 22. Constitui dívida ativa tributária a proveniente de crédito dessa natureza, re
gularmente inscrito na repartição administrativa competente, depois de esgotado o
prazo fixado para pagamento pela Lei ou por decisão final proferida em processoregular.

-e
Art. 23. A inscrição do débito em Dívida Ativa far-se-á em observância à Lei Federal
nO,6.830, de 22 de setembro de 1980.

Art. 24. O termo de Inscrição de Dívida Ativa, autenticado pela autoridade compe
tente, indicará obrigatoriamente:

I - o nome do devedor, e, sendo o caso, dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou residência de um e de outro;
II - o valor originário da dívida, bem como termo inicial e a forma de calcular os juros
de mora e demais encargos previstos em lei, inclusive a atualização monetária e
seus fundamentos;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a data e o número de inscrição;
V - o número do processo administrativo ou auto de infração de que se origina o cré
dito, se houver..



I - prescritos;

II - de contribuintes que hajam falecido, deixando bens que por força de lei sejam
in$uscetíveis de execução;
III - de até trinta reais (R$ 30,00) que, por seu reduzido valor, torne a cobrança ou
execução antieconômica.

§ 1.° Pode o Secretário Municipal de Tributação, em despacho fundamentado, con
ceder remissão total ou parcial de créditos tributários, atendendo:

I - a situação econômica do sujeito passivo;
II - ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto a matéria de fato;
III - a diminuta importância do crédito tributário;
IV - a consideração de equidade, em relação com as características pessoais docaso;
V - as condições peculiares de determinada região do território do Município.

§ 2.° Em nenhuma hipótese a remissão de que trata este artigo pode ser superior a
cem (100) UFIR, por exercício, nem pode ser concedida mais de uma vez, no mes
mo exercício, ao mesmo sujeito passivo.

Art. 26. A dívida é cobrada por procedimento:

I - amigável, pela Secretaria Municipal de Tributação;
II - judicial, através da Procuradoria Geral do Município ou por advogados contratados.

Art. 27. Cessa a competência da Secretaria Municipal de Tributação para a cobran
ça do débito, com o encaminhamento da certidão de Dívida Ativa para a cobrançajudicial.

SEÇÁOIX
Da Inscrição e do Cadastro Fiscal

Art. 28. São obrigados a se inscrever no competente cadastro da Secretaria Munici
pal de Tributação todas as pessoas físicas ou jurídicas, estabelecidas no Município
e/ou que desenvolvam atividade econômica não prevista no art. 137 desta lei, ainda
que imunes ou isentas.

Art. 29. Os pedidos de alteração ou baixa de inscrição são feitos pelo contribuinte,
dentro do prazo de trinta (30) dias, a contar do ato ou fato que motivou, instruídos

-, com o último comprovante de pagamento dos tributos a que esteja sujeito e somente
são deferidos após informação do órgão fiscalizador.
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Art. 30. O Cadastro Fiscal compreende o conjunto de dados cadastrais referente às
pessoas sujeitas ao cadastramento, conforme art. 28 desta lei, podendo merecer
denominação e tratamento específicos, quando assim o requeria a natureza peculiar
de cada tributo.

CAPíTULO III
Das Infrações e Penalidades

Art. 31. Constitui infração toda ação ou omissão que importe em inobservância, por
parte do sujeito passivo, de norma estabelecida na legislação tributária do Município.

'. Art. 32. Respondem pela infração, conjunta ou isoladamente, todos os que concor
rem para a sua prática ou dela se beneficiarem.

Parágrafo único. Salvo expressa disposição em contrário, a responsabilidade por
infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da efetividade, natu
reza, extensão e efeitos do ato.

Art. 33. Os que, antes do início de qualquer procedimento fiscal administrativo, pro
curem espontaneamente a repartição fiscal competente, para sanar irregularidades,
são atendidos independentemente de penalidades, salvo quando se trate de lança
mento ou recolhimento de tributos.

Art. 34. Sem prejuízo das disposições relativas às infrações e penas constantes de
outras leis, as infrações a este Código são punidas, separadas ou cumulativamente,
com as seguintes cornínações:

I - multa;
II - proibição de transacionar com as repartições da administração pública municipal
direta e indireta;
III --sujeição a regime especial de fiscalização;
IV - suspensão ou cancelamento de benefícios, assim entendidas as concessões
dadas aos contribuintes para se eximirem do pagamento total ou parcial de tributos;
V - suspensão e/ou cancelamento da inscrição do contribuinte;
VI - apreensão de documentos e interdição do estabelecimento.

§1.0 A aplicação de penalidade de qualquer natureza, inclusive por inobservância de
obrigação tributária acessória, em caso algum dispensa o pagamento do tributo, e
dos acréscimos cabíveis, e da reparação do dano resultante da infração, na forma
da legislação aplicável.

§2.0 A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompa
nhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos acréscimos cabíveis, u
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o depósito de importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o
tante do tributo dependa de apuração.

§ 3.° Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qual
quer procedimento fiscal administrativo relacionado com a infração, observando o
disposto no art. 46 desta lei.

Art. 35. O regulamento e os atas administrativos não podem definir infrações ou co
minar penalidades que não estejam autorizadas ou previstas em lei.

Art. 36. Não se procede contra servidor ou contribuinte que aja ou pague tributo de
acordo com a orientação ou interpretação fiscal constante de decisão administrativa,
enquanto esta não for modificada.

Art. 37. Na reincidência, a infração é punida com dobro da penalidade, e a cada re
incidência subseqüente, aplica-se multa correspondente à reincidência anterior
acrescida de dez por cento ('10%) sobre o seu valor.• Parágrafo único. Entende-se por reincidência a nova infração violando a mesma
norma tributária, cometida pelo mesmo infrator, dentro do prazo de cinco (5) anos,
contados da data em que se torne definitiva a decisão que a julgou procedente.

SEÇÁO I
Das Multas

Art. 38. São passíveis de multa por infração, para todo e qualquer tributo previsto
neste Código, quando não imposta em capítulo próprio:

I - de trinta por cento (30%) sobre o valor do tributo devido pela falta de pagamento
total ou parcial de tributo lançado;
II - de cem por cento (100%) do valor do tributo, devido o início ou prática de atas
sujeitos à Taxa de Licença sem o respectivo licenciamento, e pelo não recolhimento
de tributo devido que não se enquadre na multa prevista no inciso anterior;
III - de cem reais (R$ 100,00), a falta de apresentação ao fisco municipal de quais
quer documentos solicitados no prazo de cinco (5) dias úteis;
IV - de trezentos reais (R$ 300,00), ao contribuinte que embaraçar, dificultar propo
sitadamente, desacatar ou impedir, por qualquer meio, a ação do fisco municipal,
renovável a cada cinco (5) dias úteis;
V - de duzentos reais (R$ 200,00), o proprietário do veículo de aluguel de qualquer
espécie que circular sem o respectivo licenciamento e/ou licença de autorização.
VI - de até trezentos reais (R$ 300,00) por infração de caráter acessório não especi
ficado nesse Código e definido em regulamento.

Art. 39. Na hipótese de crime contra a ordem tributária, as multas previstas no artigo
38 são aplicadas em dobro.



Art. 40. As multas estabelecidas nos incisos I e II elo artigq 38 são calculadas so v
a parcela do débito que não tenha sido recolhida antes do início de procedimento '__"""
fiscal administrativo, observado o disposto no art. 7.0 e parágrafos.

SEÇÁO II
Das proibições aplicáveis às relações entre os Contribuintes em débito

e a Fazenda Municipal

Art. 41. Os contribuintes que se encontrarem em débito para com a Fazenda Muni
cipal não podem dela receber quantias ou créditos de qualquer natureza, nem parti
cipar de licitações para fomecimento de materiais ou equipamentos, ou realização
de obras e prestações de serviços, nos órgãos da Administração Municipal direta ou
indireta, bem como gozar de quaisquer benefícios fiscais.

SEÇÁO III
Da sujeição a regime especial de Fiscalização

Art. 42. O contribuinte que houver cometido sonegação fiscal ou que reiterada
mente viole a legislação tributária pode ser submetido a regime especial de fiscaliza
ção e ao paqarnento do imposto de acordo com o previsto nos incisos I ou " do art.
151 desta Lei.

SEÇÁOIV
Da Suspensão ou Cancelamento de Benefícios

Art. 43. Podem ser suspensas e/ou canceladas as concessões dadas aos contri
buintes para se eximirem de pagamento total ou parcial de tributos, na hipótese de
infringência à legislação tributaria pertinente.

Parágrafo único. A suspensão e/ou cancelamento, são determinados pelo Secretá
rio Municipal de Tributação, considerada a gravidade e natureza da infração.

CAPíTULO IV
Do Processo Fiscal Administrativo

SEÇÁO I
Disposições Preliminares

Art. 44. O processo fiscal administrativo se inicia de ofício, através da lavratura de
auto de infração, ou a requerimento da parte interessada, através de pedido de res
tituição, consulta ou reclamação contra lançamento.

§ 1°. Na instrução do procedimento fiscal administrativo, são admitidos todos os
meios de prova em direito permitidos.



Art. 45. As ações ou omissões contrárias a legislação tributária municipal, são apu
radas de ofício, através de auto de infração, com o fim de determinar o responsável
pela infração verificada, o dano causado ao Município e o respectivo valor, aplican
do-se ao infrator a pena correspondente e procedendo-se, quando for o caso, ao
ressarcimento do referido dando

Art. 46. Considera-se lniciado o procedimento fiscal administrativo para o fim de ex
cluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo da obrigação tributária:

I - com a lavratura do termo de início da fiscalização ou intimação escrita para apre
sentar livros comerciais ou fiscais, e outros documentos de interesse ao caso sob
análise, a critério da Fazenda Municipal;
II - com a lavratura do termo de retenção e/ou apreensão de livros ou quaisquer ou
tros documentos;
III - com a lavratura de auto de infração;
IV - com qualquer ato escrito do agente do fisco, que caracteriza o início do proce
dimento para apuração da infração fiscal, de conhecimento prévio do fiscalizado.

§ 10 Iniciado o procedimento fiscal administrativo, têm os servidores fiscais o prazo
de 90 (noventa) dias para concluí-lo, prorrogáveis por igual prazo por ato do Secretá
rio Municipal de Tributação, salvo quando submetido a regime especial de fiscaliza
ção.

§ 20 Os prazos são contínuos, excluindo-se, em sua contagem, o dia do início, e in
cluído-se o dia do vencimento.

§ 3° Os prazos só se iniciam ou se vencem, em dia de expediente normal na reparti
ção em que tramita o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 47. Após iniciado o procedimento na forma prevista no artigo anterior, o contri
buinte que recolher os tributos devidos, sem acréscimos da penalidade cabível, fica
sujeito a aplicação de multa por infração.

Art. 48. O auto de infração, lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emen
das ou rasuras, deve conter:

I - local, dia e hora da lavratura;
II - nome, estabelecimento e domicílio do autuado e das testemunhas, se houver;
III - inscrição municipal e no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ e/ou Ca
dastro de Pessoas Físicas - CPF, da Secretaria da Receita Federal;
IV - descrição do fato que constituiu e circunstâncias pertinentes;
V - citação expressa do dispositivo legal infrinqido, inclusive do que fixa a respectiva
sanção;
VI - cálculo dos tributos e multas;
VII - referêncla aos documentos que serviram de base a lavratura do auto;



x - identificação do servidor fiscal autuante e sua assinatura.

§ 10 As incorreções ou omissões verificadas no auto da infração, não constituem
motivos de nulidade do processo, desde que do mesmo constem elementos sufici
entes para determinar a infração e o infrator.

§ 2° Havendo reformulação ou alteração do auto de infração, será devolvido ao con
tribuinte autuado, o prazo de defesa previsto nesta L.ei.

§ 3 o O auto lavrado será assinado pelos autuantes e pelo autuado, seu represen
tante ou preposto.

§ 40 A assinatura do atuado pode ser lançada simplesmente no auto ou sob protesto,
e em nenhuma hipótese implica em confissão da falta argüida, nem sua recusa
agravará a infração.

,

Art. 49. O auto de infração só pode ser lavrado por servidor fiscal.

Art. 50. Lavrado o Auto de Infração, têm os autuantes o prazo de quarenta e oito
horas (48 h) para entregá-lo ao setor competente da Secretaria Municipal de Tribu
tação, sob pena de responsabilidade, na forma estabelecida pelo Estatuto do Servi
dor Público Municipal.

Art. 51. A cada infração a este Código, corresponde obrigatoriamente uma autuação
específica.

SEÇÃO II
Da Representação

~e Art. 52. Qualquer pessoa pode representar ao Secretário Municipal de Tributação,
contra ato violatório de dispositivo deste Código e de outras leis e regulamentos fis
cais.

Parágrafo único. Recebida a representação, o Secretário Municipal de Tributação,
tendo em vista a natureza e gravidade dos fatos denunciados, determina as apura
ções cabíveis, que serão concluídas no prazo de trinta (30) dias, com a emissão de
relatório circunstanciado, onde conste as providências já adotadas e as sugeridas
para a completa elucidação e punibilidade, se houver, dos fatos denunciados.

SEÇÃO III
Da Intimação

Art. 53. A parte interessada é intimada dos atas processuais:



SEÇÁOIV
Da Defesa

Art. 54. É assegurado ao sujeito passivo o direito de ampla defesa, sendo-lhe permi
tido o reconhecimento de parte do crédito apurado no procedimento de ofício, de
fendendo-se, apenas, quanto à parte não reconhecida.

Art. 55. O prazo para apresentação da defesa é trinta (30) dias, contados a partir da
data da intimação.
Parágrafo único. A contestação apresentada fora do prazo previsto no caput deste
artigo não é apreciada, por ser intempestiva.

Art. 56. Ao contribuinte que, no prazo de defesa, comparecer à repartição compe
tente para recolher, total ou parcialmente, o crédito tributário constante do auto de
infração tem direito à redução de até cinqüenta por cento (50%) do valor dos acrés
cimos legais previstos nos incisos no art. 7.° desta lei.

Parágrafo único. No caso de recolhimento parcial do crédito tributário, a redução
de que trata este artigo é proporcional ao valor recolhido.

Art. 57. A defesa é formulada em petição datada e assinada pelo autuado ou seu
representante, e deve vir acompanhada de todos os elementos que lhe servirem de
fundamento. .

-e
§ 1°. Ao autuado é facultada vista do processo, no órgão preparador, no prazo da
defesa.

§ 2°. Podem ser aceitas fotocópias autenticadas de documentos, desde que não
destinadas à prova de falsificação.
Art.58. A defesa formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se
fundamentar, deve conter:

I - requerimento especifico à Coordenadoria de Instrução e Julgamento - C I J;
II - a qualificação do impuqnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;
IV - as diligências que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos
que as justifiquem;
V - o objetivo visado.



Parágrafo único. O prazo do caput deste artigo pode ser prorrogado por mais dez
(10) dias, a critério da C I J.

Art. 60. Quando o auto lavrado tiver como fundamento a falta de recolhimento dos
tributos escriturados nos livros fiscais do infrator revel, o débito é inscrito em Dívida
Ativa, remetendo-se o processo diretamenta ao órgão competente para essa inscri
ção.

Parágrafo único. A constatação da revelia do autuado, na hipótese de que trata
este artigo, importa no recolhimento da obrigação tributária e produz efeito de deci
são final do processo fiscal administrativo.

SEÇÁO V
Das Diligências

Art.61. Juntamente com a defesa, pode o autuado solicitar a realização de perícias
e outras diligências, indicando, desde de logo, nome profissão e endereço de pes
soa que deva acompanhá-Ias.

Art. 62. A Autoridade Julgadora pode solicitar, de ofício, ou a requerimento do su
jeito passivo, a realização de perícias ou diligências, sempre que não as considere
descabidas, impraticáveis ou protelatórias.

Art. 63. Deferido o pedido de perícia, a Autoridade Julgadora designa perito, de
preferência servidor, sendo facultado à~ partes, apresentar assistentes.

Parágrafo Único. O prazo para a realização de perícia ou diligência é fixado em
atendimento ao grau de complexidade da matéria em questão e ao valor do crédito
tributário em litígio.

Art. 64. As despesas decorrentes da realização de perícias e outras diligências são
custeadas pelo autuado, quando por ele requeridas e realizadas por profissional não
servidor municipal, facultado o ressarcimento, aos cofres públicos, pelo autuado, de
despesas com diárias e transportes com servidor público.

SEÇÃO VI
Da Reclamação contra Lançamento

Art. 65. O contribuinte pode oferecer reclamação contra o lançamento, até a data do
vencimento do tributo ou da primeira de suas parcelas, quando parcelado, não po
dendo esse prazo ser superior a trinta (30) dias da entrega da notificação do contri
buinte.



Parágrafo Único. As reclamações apresentadas tempestivamente tem efeito sus
pensivo quanto à exigibilidade do crédito tributário até a decisão final.

Art. 66. Apresentada a reclamação, o órgão responsável pelo ato a contesta no pra
zo de dez (10) dias a contar da datado recebimento do processo.

Art. 67. As reclamações não são decididas sem a informação do órgão responsável
pelo lançamento, sob pena de nulidade da decisão.

SEÇÁO VII
Da Consulta

Art. 68. É assegurado o direito de consulta sobre a interpretação e aplicação da
legislação relativa aos tributos municipais.

Art. 69. A consulta é formulada em petição assinada pelo consulente ou seu repre
sentante legal, indicando o caso concreto, e esclarecendo se versa sobre hipótese
em relação à qual já se verificou o fato gerador da obrigação tributária.

Parágrafo único. A consulta somente poderá versar sobre uma situação especifica
e determinada, claramente explicitada no requerimento, não podendo abranger mais
de um assunto.

Art. 70. A consulta é dirigida à Coordenadoria de Instrução e Julgamento - CIJ.

Art. 71. A Coordenadoria de Instrução e Julgamento - CIJ tem prazo de trinta (30)
dias para responder a consulta formulada.

§ 1.° O prazo do caput deste artigo suspende-se a partir de quando for solicitada a
realização de qualquer diligência, recomeçando a fluir no dia em que o resultado da
diligência, for recebido pela CIJ.

§ 2.° Enquanto não julgada definitivamente a consulta, não pode o consulente sofrer
qualquer ação fiscal que tenha por objeto o fato consultado ou esclarecimento pedi
do.

Art. 72. Não produz efeito e é indeferida a consulta formulada:

I - em desacordo com o artigo 69 desta lei;
II - por quem tiver sido intimado a cumprir obrigação relativa ao fato objeto da con
sulta;
III - por quem estiver sob procedimento fiscal iniciado para apurar fatos que se rela
cionam com a matéria consultada;
iV - quando o fato já houver sido objeto de decisão anterior, ainda não modificada,
proferida em consulta ou litígio em que tenha sido parte o consulente;
V - quando o fato estiver disciplinado em ato normativo, publicado antes de
apresentação;



VI - quando o fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei;
VII - quando o fato for definido como crime ou contravenção penal;
VIII - quando não descrever, completa e exatamente, a hipótese que se referir ou
não contiver os elementos necessários à sua solução, salvo se a inexatidão ou
omissão for escusável, a critério da autoridade julgadora.

Art. 73. Da decisão Administrativa da Coordenadoria de Instrução e Julgamento, no
processo de consulta, cientifica-se, por comunicação escrita, ao consulente, que tem
prazo de trinta (30) dias para adotar a solução dada, ou dela recorrer para o Conse
lho Municipal de Contribuintes.

SEÇÁO VIII
Do Julgamento em Primeira Instância

Art. 74. O julgamento do Processo Fiscal Administrativo compete, em primeira ins
tância, à Coordenadoria de Instrução e Julgamento, composta por três servidores
públicos municipais, incluso e sob a presidência do Secretário Municipal de Tributa
ção, que decidem de forma colegiada.

Parágrafo único. A instrução e julgamento do processo fiscal administrativo se dá
no prazo máximo de trinta (~O) dias, suspendendo-se em casos de diligências e re
começando a fluir na data do retorno do processo.

Art. 75. A decisão deve ser clara e precisa, e conterá:

I - o relatório, que mencionará os elementos e atos informativos, instrutivos e proba
tórios do processo, de forma resumida;
II - os fundamentos de fato e de direito da decisão;
III - a indicação dos dispositivos legais aplicados;
IV - a quantia devida, discriminando as penalidades impostas e os tributos exigíveis,
quando for o caso.

Art. 76. O sujeito passivo da obrigação tributária toma ciência da decisão na forma
prevista no artigo 53.

Art. 77. Da decisão que julgar procedente, no todo ou em parte, o auto de infração,
o autuado é intimado a recolher, no prazo de trinta (30) dias, o valor relativo à con
denação.

Art. 78. Após o trânsito em julgado da decisão proferida em procedimento de ofício,
o processo é encaminhado ao órgão competente para inscrição na Dívida Ativa.

SEÇÁOIX
Do Julgamento em Segunda Instância

Art. 79. Das decisões de primeira instância, proferidas pela Coordenadoria de Ins
trução e Julgamento - CIJ, cabem recurso, voluntário e de ofício para o Conselho
Municipal de Contribuintes.



Art. 81. O recurso voluntário é interposto no prazo de até trinta (30) dias, contados
da data de intimação, contra decisão que impuser ou reconhecer obrigação tributá
ria, principal ou acessória.

§ 10 O prazo é contado da ciência ou intimação da decisão, pelo autuado, recla
mante ou requerente, na forma do art.84 desta lei.

§ 20 O recurso pode ser interposto contra toda a decisão, ou parte dela, presumindo
se que a impugnação é total, quando o recorrente não especificar a parte da qual
recorre.

Art. 82. A autoridade julgadora administrativa de primeira instância recorre de ofício:

I - das decisões que desobrigarem o sujeito passivo do cumprimento da obrigação
tributária principal e/ou acessória de valor superior a trezentos reais (R$ 300,00);
II - das decisões que autorizem restituição de valor superior a duzentos reais (R$
200,00);

Art. 83. O recurso de ofício é interposto no próprio ato da decisão, mediante simples
declaração do seu prolator.

Art. 84. O recorrente é cientificado da decisão do Conselho Municipal de Contribu
intes pela:

I - publicação do acórdão no Diário Oficial ou Boletim Oficial do Município;
II - ciência nos autos;
III - comunicação escrita com prova de recebimento.

-_e
Art. 85. As decisões finais do Conselho Municipal de Contribuintes, condenatórias
ou desfavoráveis aos contribuintes, são obrigatoriamente cumpridas:

I - pela conversão em renda de depósito efetuado em espécie, com a intenção de
excluir a atualização monetária;
" - pela imediata inscrição do crédito tributário na Dívida Ativa, se não satisfeito o
pagamento pelo contribuinte, no prazo de trinta (30) dias, da data em que a decisão
transitou em julgado.

SEÇÁO X
Dos Prazos

Art. 86. Os prazos são contínuos, excluindo-se em sua contagem, o dia de início e
incluindo-se, o dia do vencimento.



Art. 87. Os prazos são de trinta (30) dias para apresentação de defesa, interposição
de recursos e reclamação contra lançamento e de quinze (15) dias para conclusão
de diligência e esclarecimento.

§ 1,° A defesa ou recurso, quando intempestivo, não são apreciados.

§ 2.° O prazo máximo para conclusão de diligência ou esclarecimento, determinado
pela autoridade julgadora, é de quinze dias (15) dias, podendo ser prorrogado, a
critério da autoridade responsável.

TíTULO II
Dos Impostos de Competência Municipal

CAPíTULO I
Do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

SEÇÃO I
Da Incidência do Fato Gerador

Art. 88. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, tem
como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natu
reza ou acessão física, como definido na lei civil, localizado na zona urbana do Mu
nicípio.

§1°. Para efeitos deste imposto, entende-se como zona urbana a definida em lei mu
nicipal, observado o requisito mínimo da existência de melhoramentos indicados em
pelo menos dois (02) dos incisos seguintes, construídos ou mantidos pelo Poder Pú
blico:

I - meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais;
II - abastecimento de água;
III - sistema de esgoto sanitário;
IV - rede de iluminação pública, com ou sem posteamento para distribuição domicili
ar;
V - escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três (3) quilôrne
tros do imóvel considerado.

§2°. Considera-se, também, zona urbana, a área urbanizável ou de expansão urba
na, constante de loteamento destinado à habitação, à industria e ao comércio, mes
mo que localizada fora das zonas definidas nos termos do parágrafo anterior, mas
que atendam aos seus requisitos.

§3°. A incidência do imposto independe do cumprimento de quaisquer exigências
legais, regulamentares ou administrativas, sem prejuízo das penalidades cabíveis e
do cumprimento das obrigações acessórias.



§ 1.° Considera-se terreno o bem imóvel:

I - sem edificação;
II - com construção provisória que possa ser removida sem destruição ou alteração;
III - em que houver construção paralisada ou em andamento;
IV - em que houver edificações em ruínas, em demolição, interditada ou condenada;

§ 2.°. Considera-se prédio, para os efeitos deste imposto, o imóvel representado por
edificação, que possa servir para habitação ou para o exercício de quaisquer ativi
dades econômicas.

Art. 90. Não incide o imposto sobre imóvel com área igualou superior a vinte hecta
,/( res (20ha), mesmo que localizado na zona urbana municipal, independentemente de.-e serem beneficiados pelos melhoramentos previstos no parágrafo primeiro do artigo

88, desde que desenvolvam, exclusivamente, atividade agrícola, pecuária, pesca em
cativeiro, extrativa veqetalou agro-industrial.

Art. 91. O imposto é anual e a obrigação de pagá-lo se transmite ao adquirente da
propriedade do imóvel ou dos direitos a ele relativos, salvo quando conste do título a
prova de sua quitação.

Art. 92. Considera-se ocorrido o fato gerador a primeiro (1°) de janeiro de cada ano,
ressalvados os prédios construídos durante o exercício cujo fato gerador, da parte
construída ocorre, inicialmente, na data da concessão do habite-se ou de sua efetiva
ocupação.

SEÇÃ.O II
Do contribuinte

Art. 93. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do domínio útil ou
o seu possuidor a qualquer título.

Art. 94. É considerado responsável pelo imposto, quando do lançamento, qualquer
dos possuidores, diretos ou indiretos, sem prejuízo da responsabilidade solidária dos
demais.

§ 1.° O espólio é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis que
pertenciam ao de culus até a data de abertura da sucessão.
§ 2.° A massa falida é responsável pelo pagamento do imposto relativo aos imóveis
de propriedade do falido.

SEÇÁO III
Da Base de Cálculo


